DECRETO MUNICIPAL Nº 013/26, DE 21 DE JANEIRO DE 2026. 

Dispõe sobre Reabertura do Decreto nº 190/2025 e da Lei Municipal nº 5.693 de 19 de novembro de 2025, promovendo adequação orçamentária de um Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 965.000,00 (novecentos e sessenta e cinco mil reais), que específica. 


DR. ROBERTO KAZUSHI TAMURA, Prefeito em Exercício do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos art. 165, parágrafo 5º e 167, inciso V da Constituição Federal e Portaria MDS nº 2.601, de 6 de novembro de 2018, 
D E C R E T A: 

  Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à reabertura, na Divisão de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 965.000,00 (Novecentos e sessenta e cinco mil reais), necessário para atender despesas com: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica, que onerará as seguintes dotações do Orçamento vigente:
	02.00.00
02.05.00

02.05.01

08.245.0004.2021
                                                           3.3.50.39
                                                           3.3.50.39

                                                           3.3.50.39

                                                           3.3.50.39

                                                           3.3.50.39

08.245.0004.2022
                                                           3.3.50.39

                                                           3.3.50.39

                                                           3.3.50.39  
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .   

	 PODER EXECUTIVO (P.M)
SEC. MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

BLOCO DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

SUPLEMENTAÇÃO. . .  F.         (Fr. 05)          R$    259.000,00  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

SUPLEMENTAÇÃO. . .  F.         (Fr. 05)          R$    104.000,00  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

SUPLEMENTAÇÃO. . .  F.         (Fr. 05)          R$    104.000,00  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

SUPLEMENTAÇÃO. . .  F.         (Fr. 05)          R$      52.000,00  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

SUPLEMENTAÇÃO. . .  F.         (Fr. 05)          R$      52.000,00  

BLOCO PROT. SOCIAL ESPECIAL MÉDIA/ALTA COMPLEX

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

SUPLEMENTAÇÃO. . .  F.         (Fr. 05)          R$    104.000,00  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

SUPLEMENTAÇÃO. . .  F.         (Fr. 05)          R$    135.000,00  

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA

SUPLEMENTAÇÃO. . .  F.         (Fr. 05)          R$    155.000,00  
  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                               R$    965.000,00




Art. 2º O crédito especial autorizado no artigo anterior será coberto com recursos de Superávit Financeiro, sendo reabertos nos limites de seus saldos e serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro, considerando o disposto no Inciso II, artigo 167 da Constituição Federal § 2º.
	
	


 

Art. 3º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 21 de janeiro de 2026.
      DR. ROBERTO KAZUSHI TAMURA
Prefeito Municipal  


Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra. 
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